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TERMO DE CONTRATO DE
coMPRA N" ..../2022, QIJE
FEZEM ENTRE SI O
MUMChÍO DE ITÀBAIANÀ
E A EMPRESA LI!'RÁRIA E
PAPELARIA PR,{TIcA LTDÀ

Pelo pres€Dle ins[umeDto de T€rmo d€ Cotrtato, de ufi lado o Município de Itabaian4
pessoa jurldica de diÍeito público, Íepresentado &ste âto pelo prefeito Muaicipal o Sr. Àdâilton
Resende Sousa, brasileiro, casado, ponador da Cédula 782.036 SSP/SE e iDscrito no CpF sob o i..
351.737.905-72, ftsidente nestâ cidad€ e a empresa Lirraria e papelaria púticâ Ltd4 pessoa jurídica
de direito privâdo, inscrila no CNPJ sob o n' 19.197.72110001-61 com sede à Rua DI!T.{A PASTORÁ
N' 659, na Cidade de ABcaju, Estâdo de Sergip€, neste alo represeDrada pelo(â) seu(ua) Sócio(a)

Administrado(a), ô(a) S(a) VAI-DETE DOS SANTOS, portado(â) da Cédula de tdentidsde n."
1.167.f23 SSP/SE e iDscrito(s) no CPF sob o no.626.793j'S-SjdoIavante deDominada
CONTRATADA, teDdo em vrsta o que coffita no Processo n" /2022 e eÍr observârcia às
disposições, da L,€i D" 8.666, de 2 I de junho de I 993. do Decreto M uDicipal Eo 004, de 02 d€ j aneEo de
2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TeEto de ConFalo, decorente do
Pregão Elet.ôrico n'05/2022, mediatrtE as cláusulâs e condições a seguir enutrciadâs.:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do pÍesente Termo de Contato é a aqüsição e forE€cimetrto de eqúpaDentos púa
alender ao termo coop€rÀçâo Mútua SSP/SC n 4212021, firmado eDtre Secrctaria de Estado da
Segurança Pública e o Municipio de ItabeiaDa/SE, coDforme especificâções e quântltativos
estábelecidos Do Termo de RefeÍênciâ, ânexo do Edital.

1.2. Este TerEro de Contrato vinculâ-se ao Editâl do kegão, ideÍltifrcado no pieâmbulo e à proposta
veDcedora. indepmdmtemmte de trÀíscriçâo.

V 1.3. Discrimiaação do obj€to:

ITEM
DESCRIÇÁO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCÂ UND QUAIIT

VALOX

UNIT

VÂI,OR TOTAL

03 Câixâ Plástica

Caixâ plásticÂ
organizadorE ( 20
titros) com tampa
pâra annazenar

RISCHIOTO UND 02 R$ 65,00 RS130,00
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abafadores e óculos.

04 Caixa Plástica

Caixa plástica
organizadora (60
litros ) com tampa
para aÍnazendÍ
abafadores e óculos.

RISCHIOTO tND 04 R$ 109.00 R$ 436,00

05 Cano Plataforma

Carro Plataforma
60x100 cm, chapa
de aço caÍbono
zincado, com abas,
com capacidade de
carga 300 kg, com
quatro rodas de 6
polegadaíl5,24 cm.

LOPES

MARTINES

IiND 0l R$ 2.752,00 R$ 2.752,00

vslor total:
R$ 3.318,00
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2. CLÁUSULA sf,GUNDA _ VIGÊNCIA

2.1, O prazo de vigência do contrato será pelo periodo de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatua e vinculado ao p€riodo de garantiâ dos mobiliários/equipamentos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.318,00 (três mil treze[tos e dezoito reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução conratual, inclusive tdbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidenres, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
curnprimento integral do objeto da conhatação.

4. CLÁUSULA QUARTÀ - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÀ
4.1, As despesas decorrentes desta contrataçào estào programadas em dotação orçamenúria própriq
prevista no orçanento. na classificação abaixo:

@)

02.18 Secretaria das Relações Institucionâis e da defesa social
04.122.0001 .2.085 - Manul.erção da Guarda Municipal
04.122.0001.1.1114- Aquisição de equipamenros, mobiliáfio e veiculos para a Guarda
M unicipal
3390.30.00 - Mate al de consumo
4490.52,00 -Equipamentos e Material permanenre
3390.30.19- Material de Acondicionamento e Embalagem
4490.52.27- Veículos diversos

P6çâ Fau$o Cardoso, l2- rtabâiaírsE-3431.9712_ 13.t04.740/0001-t0
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5. CLÁUSULA QUINTA _ PÀGAMENTO

5.1 O pagâmenlo sená Íealizâdo Do prâzo máximo de até 30 (triDta) dias, contedos â partir do
recebimento da Nota Fiscal ou FahrÍa, atraves de ordem bancáLri4 par-a cédito etrt banco, agêncig e
coDta conente iÀdicâdos pelo contratrdo,

5.2 Os pagamentos decoÍrent€s de despesas cujos valores não ultrâpassem o limite de que tsata o inciso
II do an. 24 da l€i 8.666, dc 1993, deveÉo ser cfetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contsdos dâ datÂ ú &presentação alâ Notâ Fiscal, nos t€rmos do âí.5., § 3., da Lei n0 8.666, de
t993.

5.3 CoDsidera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fâturâ tro tEomeDto em que o órgão
contsatântê atestar a €xccução do objeto do coDtrâto.

5.4 A Nota Fiscal ou Fâturs deveú seÍ obngatoriâmeDte ?rcompâúâda da comprovâção da
regularidade fiscal e tsabalhista mediante coÀsuft6 aos sltios elehônicos oficiais ou à documentEçÀo
meDcionada Do art. 29 da ki n' E.666, de I 993 .

5.4.I Constatando-se, a situação de ilegularidade do fomec€dor contratado, devereo ser tomadas es
providências previstâs no do art. 3 I da Instruçâo Normativa n' 3, de 26 de abril dc 20 I 8

5.5 HEveDdo erro na aprcsentação da Nota Fiscal ou dos docureDtos pertineEtes à contratação, orl
aiDda, circunstância que imp€ça a liqüdação da despesa, como! pot ex€hplo, obrigação finaaceira
peEdente, dêcoreDte de penalidade imposta ou iradimplência, o pagamelto frcará sobresLado até
que a ContratÂda proüdeDcie as medidas saneadoms. N€sta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-sc-á aÉs â comprovsção dâ regularização dâ sihlação, não acarÍetando qualqueÍ ônus pam
a Contràtante,

5.6 Será considersda datÀ do pagamento o dia em que coEstar como emitida a ordem baícária pala
paSaÍnento,

5.7 Constâtaldo-se, sifuâçâo de iÍegularidade da contratâdA s€rá pÍovidsnciada sua Dotificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dies úteis, regularize sua situação ou, no mEsmo pl:lzor
apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da
contrátante,

5.8 PreüaÍnente à emissão d€ nota de eítrpeúo e a cada pagamento, a AdministÍEção d€verá realizar
consulta pam identificâr possível suspensão t€mpoúria de paÍicipação cm licitação, Do âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o podeÍ híblico, bem como oconincias impeilitivas
iDdiretss, observado o disposto no ârt. 29, da Instrução Normatila n 3, de 2ó de abril de 2018,

5.9 Não haveDdo regularização ou seido â defesa coBideradâ itÀprocedeite, a contratrút€ deveú
comudcar aos órg;ios respoasáveis pela fiscalização da Íegularidade fiscal quanto à inadimplêrcia
ala contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, pârâ que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários pârs garaDtü o rccebimento de serx créditos,

5.10 P€rsistindo a irregularidâde, a contratante deverá adotar as hedidas necessárias à Íescisão
contratual ros autos do Focesso admidstrativo corÍespoEdente, assegúada à cottÉtada a âmpls
defesâ.

5,11_ Havendo a efetivâ execução do objeto, os pegsmentos seriio reslizâdos trormalmente, até que se
decida pela resoisão do conFato, caso a oontsatada não regu.lariz€ sua situação.

PEçâ F.uto C{ús, l2 _ tllhj&a/SE _ 34!l-9?t 2 _ t3. lO4 7,h/0001- lO
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5.ll.l SeIá rescirdido o coEtrato em execução com a contatâals ioadiEpleÀte, salvo poÍ Eotivo de
economicidade, segurâtrçã nâcional ou oüso de intercsse público de alrâ relevância,
d€vidâmente justiÍicodo, em qualquer câso, p€lÀ máxima autoridade dâ coDtratânte.

5.12 QuaEdo do pagamento, será efetuada e ret€nção tribu!ária prevista nâ t€gislação apücável.

5.12.1 A CoDEalada ÍegulameDte optante pelo Simples NâcioBâI, nos teúros dâ L€i ComplementÀ n.
I23, de 2006, EÂo softerá a rctenção tsibutária quânto âos impostos e coDtribuições abrangidos
Í,oÍ aquele regime. No enlanto, o pagameDto ficerá coEdicionado à apreseÂtâção de
comprovaçeo, poÍ Ítrêio de documento oficial, dê quc fsz jus ao tràtâmento tibutáÍio
favorecido previsto na Íeferidâ Lei Complementâr.

5.13 Nos casos de eventuârs stEsos de pegâmerÍo, desde que a Cotrtr-âtada Âão teDha concoÍrido, de
alguma foIm4 para tânto, 6ca convencionado que â taxa de compensáção financeiB deüda pela
ContratÂDte, entre a data do vencimento e o ef€tivo adimpleEento dá parc€I4 é calculada Inediante
a aplicação da seguhte fórÍnula:

EM=IxNxVP,sendol
EM = Encârgos morÀtórios;

N = Número de dias entre a data pÍeüsta para o pagameDto e a do cfetivo pagamento;

VP = Valor da paÍcela a ser paga.

[ = indice de compensagão financeüB : 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx)

PEç. FNro C{ú!o,12- Íb!.iúrsE - 34tl-97L2 - I!.ro{ ?4{VoooIIO

I = 0,00016438

TX = Peicentual da taxa ânuâl = 6%

6. CLÁUSULA SEXTÀ _ Rf,Á.JUSTE

6.1Os preços dos serviços, objeto do Contràto, permanecerão irreâjusiÁveis du.rânte a vigenciE
contratuâl;

6.2. Se duralte o perÍodo contratual ocorrer acréscimo ou redução de valotes no objeto do
fomeciÍrento â ser coDhataclo, em conformidade com a legislação pertineate, os pÍeços do coDFàÍo
seÍão Íeadequados, a fim de m lter o seu equillbrio econômico-fiDanceiro dâ empresa, deveEdo a
comprovagão ser feitâ pela apresentação ao CONTRATANTE, poÍ pÂrte da CONTRÂDADA, dÂ
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizaado-se os lnesmos índiceVpercentuâis
utilizados/autoriz.tdo;

- U,r. l CONTRÁTÁDÁ obriga-se a repassar ao CONTRATÀNTE todos os preços e vaDtage[sr
ofertados ao rnercado, sempre que esses forem mais vÂDtâjosos do que os vigcntes.

7. CLÁUSULA SÉTIMÀ - GARÂNTIA DE ExEcUÇÃo
7.1. Nâo haverá exigência de Barantia de execugão para a present€ contratação.

E. CLÁUSI'LA OITAVÁ . ENTREGA E RXCEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições d€ €otrega e recebimento do objeto são aquelas preüstas no Termo de RefeÍênciâ,
ânexo âo Edital.

9. CLAÚS[rLA NONA - FTSCATIZAçÃO

s+nosr:H*
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9.1. A cxecuÇão do presetrte ConFato scrá fiscalizada por servidor designsdo elr portari& especÍfrca,
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitur4 toda e qualquer ação de orientação teral,
controle e fiscalizzção dos serviços contratsdos, confolme constá do A.Dexo \al - MiDuta do Contrato

10. CLÁUSULA DÉCIMÀ - OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂI{TE E DA CONTRÂTADA

OBRIGAçÓES DÁ CONTRATÀIITE

. Efetuar o pagamento nas cordições e prcço pactuados.

. ProporcionaÍ à CONTRATADA todâs as condições Eecessárias ao pleno cumprimento das
obrigações dêcorre os do pÍeseDt€ Contrato, consoante estabelec€ a Lêi no. E.666/93;

. Desigrar um reprcsentante pârÀ acompânhar e fiscalizar s execução do preselte Contâto, que
deveaá anotar em registso púprio, tod.as as ocoÍêDciâs veiificadas;

. Comuoicsr à CONTRAT,{DA toda e quelquer ocoÍrêDcis relâcioÀada com a execução dos
serviços, diligencieEdo nos casos que exigem proüdências preventivas e corúiv&s.

OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

. Mant€Í, duraite todê a execução do contato, as eügêDciÀs de habilitação ou condições
dercrminâdás no procedimetrto da licitação que deu origem ao pr€selte Coutsalo, sob p€na d€
sua rescisâo e aplicação dâs penalialades ora pÍevistâs.

. Alocü todos os rccursos trecessários parà se obter um perfeito fomecimeDto, de foÍEa plena e
satisfâtória, sem ônus adicioMis de quâlqucr Datureza à CoDtsatÀDte;

. Responsabilizâr-se por todas as despesas, obrigações e taibulos decorretrtes da execução do
Contraüo, inclusiv€ as de .atureza tsabalhist4 devendo, quando solicitado, fomecer à
Co[&atÂnte comprovdEte dê quitação com os órgãos competentes;

. Responsâbilizâr-se por e\,e usis multas, muiicipsis, estaduais e federÀis, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do ConFato;

. ResponsabilizaÍ-se pelos ddros causados diretame e à Prefeitua ou a terceiros decoÍeütes de
sua culpa ou dolo na execução do ConEato niio exclündo ou r€duzhdo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúsmento pela Contatatrte.

. Responsabili"rÍ-se p€Ia obtenção de Alvârás, Licenças ou quâisqu€r outsos TerEos de
Âutorizção que se façaD necessários À execução do Contlalo.

. Execut r fekDe e o objeto contsatâdo e o pÍazo estipulado.

. Não haDsferir â oukem, Do todo ou el,)l parte, o Contrato fiImado coh a ContrstÂDte, se6
pÉvia e exprcssa anuêncra,

. Não ÉâlizâÍ associação com ouEem, cessão ou tsancferêncie total ou parcial, bem como e
frlsão, cisâo ou incoryoração, sem pÍéüa â expressa aÍluàcia do Contratsnte.

1I. CLÁUSL'I,Á DÉCtriÁ{ PRIMEIRÁ _ SÁNçÔES ADMINISIRATIVÀS

11,1, Às sânções refeÍentes à execuçào do conFato são aquelas pÍevistss no Termo de Refaência,
anexo do Edital.

Paçà F.usto Cdrloso, 12 - Ii!bÊiú.,§E - 343 t -9712 - I l. t 04.740l()00 t-l O
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12. CLÁUSULA DÉCIMÁ SECI'}IDA _ RESCISÃO

12.1. O Fesente Termo de Cotrfalo poderá ser rescitrdido:

12.1.1. por ato udlateral e escrito da AdministÍação, nas situações previstls nos iEcisos I a XII € XVII
do aí. 7E da Lei r'8.666, de 1991, e com âs consequências indicadâs no art. 80 da mesma Lei, sem
prejúzo da aplicâção dÀs satrções previstás no Termo de Referênci4 ânexo ao Edital;

12.1,2. amigâvelbent€, Dos termos do art 79, iDciso II, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de r€scisão contratuâl serão formalmente motivâdos, assegurando-se à CONIR-ATÁDA
o direilo à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA r€coú€co os direitos ala CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa Fevista no art. 77 dá Lei n' t.666, de 1993.

12.4. O t€rÍIlo d€ rescisão seú precedido de Relâtório indicEtivo dos seguiDtes Âspectos, coDforme o

12,4.1. Balanço dos eveDtos coDEatuais já cuipridos ou parcialment€ cumpridos;

12,4.2. Relâção dos pagamentos já efetuâdos e âinala devidos;

\-, 12.4.3, Indenizâções e multas.

I3. CLÂUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAÇÓEs E PERI/trssÔEs

13.1. É vedado à CONTRATADA iDterromper a execução dos serviços sob alegação de
iDadimplemeDto por parte dâ CONTRATANTE, salvo nos cEsos prcvistos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizâr este TeÍmo de Contsato paÍa quÂlqueÍ
operação financeim, nos termos e de acoÍdo corn os proc€dimentos preüstos ru lnsfução Normetivâ
SEGESÀ{E n'53, de 8 de julho de 2021.

13.2,1. A cessão de cédito, a ser feita mediânte celebração de teÍmo âditivo, dependeú de
comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionáda, bem como da certificação de que a
cessionfuis Dão se eÀconFa impedida do licitfi e cont -etaÍ com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos teÍmos do Parecer JLol, de I 8 de meio de 2021.

13.2.2. A cédito a ser pago à cessionária é exatámente aquele que seria destinado à cedentc
(coDFatada) p€la execução do objeto conEarual, com o desconto de eventuâis multas, glosas e
pÍejulzos causados à AdmiDistâção, sem prejuízo da utitização de iístitulos tais coEo os alâ conta
vinculadâ € do pagamento diÍeto previstos na IN SEGES/ME n" 5, de 20t7, caso aplicáveis.

v 14. cl,Áusul,À DÉcn{Á eUARTA - ALTERÁÇÕES

14.1, EvenNais alterações conhatuÀis rcgeÍ-se-ão pela disciplina do aÍ. ó5 da Lei o.8.666, de 1993.

14.2. A CONTRÁTADA é obrigada â âceitar, tras mesmas cotrdiçõ€s coDtatusis, os acÉscimos ou
suprcssões que se fizeÍern Decessfuios, eté o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor iaicial
atualizado do contsato.

14.3. Às supressões resultântes de acoÍdo celebrsdo entre Es pârtes coDtratântes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ iDicial atualizado do contrato.

Poç! Flulto Cülo§o, I2 -ltatâiúd§E-3431-9712 - l3 tO4.?40/OOO1J()
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15. CLÁUSITLA DÉCIMÀ QIJINTÀ - DOS CASOS OMISSOS.

15,t. Os câsos ofiissos sêrão d€cididos pela CONTRATANTE, soguDdo as disposiçôês contidâs Da
Lei n't.666, de 1993, Dâ I.€i no 10.520, de 2002 e demais nomas feclerais de licitações e coÍrâros
âd$iDistsativos e, subsidiariâmente, segundo as disposições cotrtldes na Lei n' E.07t, de 1990 - Código
de Defesâ do Consumidor - e nolmas e pinclpios g€rais dos cootsetos.

16. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTÂ _PUBLICAçÃO

16.1. IDcumbiú à CONTRATANTE providenciar a publicação destc instsumento, poÍ exksto, no
Diário Oficial do MunicÍpio de ItâbaiaDa,/SE, üo pÍâzo preüsto oa Lei n' 8.666, de 1993.

17. CI,ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

1?,1, É eleito o FoÍo da cidâde de Itâbaiâía, Estâdo d€ Selgipe, para diÍimiÍ os litítios que de.orrereE
ala exêcução d€ste Tefmo de Contrâto que Dão possaÍn seÍ compostos pela conciliação, cotrforme art.
55, §2' da Lei ü'8.666/93.

Par-a firmeza e validade do pacsrado, o presente Termo de Con[ato foi lawdo em
duÀs (duâs) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, var assinado pelos contsâeúes.

Local ê dâta

ItâbâiddsE, J4 de fevercirc de2o22

@
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Adailton ende Sousa

Mrmicipal

Va.ldete dos Sanros

LIV&A]TIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA

CONIRATADA
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CONTRATANTE

VALDETE DOS Assinado de formà
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